
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

No Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, incluam-se os itens
abaixo no Anexo IV:

ANEXO IV

Dispositivos médicos submetidos à redução de 60%
(sessenta por cento) das alíquotas do IBS e da CBS

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH

..... ..... .....

106 Lentes intraoculares 9021.39.20

107 Lentes de contato 9001.30.00

108 Lentes para óculos 9001.40.00
9001.50.00

JUSTIFICAÇÃO

Mais de 40% da população brasileira apresenta doenças oftálmicas,
como astigmatismo, miopia, presbiopia e outros, tendo a necessidade de usar
óculos ou lentes de contato. Em idade mais avançada, a catarata incidirá em todas
as pessoas, sendo necessária a cirurgia de catarata, quando são implantadas as
lentes intraoculares.

Após a pandemia, houve aumento significativo da incidência de
miopia em crianças entre 6 e 10 anos. Tanto pelo fato de não terem desenvolvido
a visão para longe, como pelo aumento no uso de telas. Crianças com grau inicial
de 1 ou 1,5 têm potencial de chegar a 6 ou 7 graus na idade adulta.
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De acordo com a Associação Brasileira da Indústria Óptica, os
dipositivos médicos citados nesta emenda possuem isenções estaduais no ICMS
e alíquota zero de IPI. Nesse sentido, a inclusão das lentes ao Anexo IV gerará
neutralidade fiscal e isonomia.

Nesse sentido, solicito apoio dos nobres parlamentares para
aprovação da emenda.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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   <p>No Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, incluam-se os itens abaixo no Anexo IV:</p><p><br></p><p class="align-center">ANEXO IV</p><p class="align-center">Dispositivos médicos submetidos à redução de 60% (sessenta por cento) das alíquotas do IBS e da CBS</p><table table_id="j6y4v8ztur" border="1"><tbody><tr row_id="5uoyt5xzf0a"><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="5uoyt5xzf0a" cell_id="19r109b1mr4"><p class="align-center"><b>ITEM</b></p></td><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="5uoyt5xzf0a" cell_id="5hyikfxzu1e"><p class="align-center"><b>DESCRIÇÃO</b></p></td><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="5uoyt5xzf0a" cell_id="6ujm7eho2me"><p class="align-center"><b>NCM/SH</b></p></td></tr><tr row_id="1zo1dmrrodm"><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="1zo1dmrrodm" cell_id="6cjh2vzfklb"><p>.....</p></td><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="1zo1dmrrodm" cell_id="z1qea5772i"><p>.....</p></td><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="1zo1dmrrodm" cell_id="s5n3w2webmc"><p>.....</p></td></tr><tr row_id="h6i6cezww5v"><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="h6i6cezww5v" cell_id="u09448do9bp"><p>106</p></td><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="h6i6cezww5v" cell_id="c31pbelb2kg"><p>Lentes intraoculares</p></td><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="h6i6cezww5v" cell_id="9ljk1l6gzau"><p>9021.39.20</p></td></tr><tr row_id="4stggbw262n"><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="4stggbw262n" cell_id="2fc3r6dlyqo"><p>107</p></td><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="4stggbw262n" cell_id="s33zyljp1vq"><p>Lentes de contato</p></td><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="4stggbw262n" cell_id="w67b7u0uek"><p>9001.30.00</p></td></tr><tr row_id="96ounmcexbc"><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="96ounmcexbc" cell_id="pcokphowmh"><p>108</p></td><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="96ounmcexbc" cell_id="9lbewc0t9gu"><p>Lentes para óculos</p></td><td class="td-q" table_id="j6y4v8ztur" row_id="96ounmcexbc" cell_id="fg3tss8n6ik"><p>9001.40.00</p><p>9001.50.00</p></td></tr></tbody></table><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">Mais de 40% da população brasileira apresenta doenças oftálmicas, como astigmatismo, miopia, presbiopia e outros, tendo a necessidade de usar óculos ou lentes de contato. Em idade mais avançada, a catarata incidirá em todas as pessoas, sendo necessária a cirurgia de catarata, quando são implantadas as lentes intraoculares.</p><p class="align-justify">Após a pandemia, houve aumento significativo da incidência de miopia em crianças entre 6 e 10 anos. Tanto pelo fato de não terem desenvolvido a visão para longe, como pelo aumento no uso de telas. Crianças com grau inicial de 1 ou 1,5 têm potencial de chegar a 6 ou 7 graus na idade adulta.</p><p class="align-justify">De acordo com a Associação Brasileira da Indústria Óptica, os dipositivos médicos citados nesta emenda possuem isenções estaduais no ICMS e alíquota zero de IPI. Nesse sentido, a inclusão das lentes ao Anexo IV gerará neutralidade fiscal e isonomia.</p><p class="align-justify">Nesse sentido, solicito apoio dos nobres parlamentares para aprovação da emenda.</p>
   
     
  
   


